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PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2021

(Do Sr. Wilson Santiago)

Altera  dispositivos  da  Lei  Nº

11.738/2008  para  definir  novo  piso

salarial  profissional  nacional  para  o

magistério da educação básica pública

brasileira,  segundo  inciso  VIII  do  art.

206 e incisos I, II, III, IV, V, VI, XI e XII

do art.  212-A da Constituição Federal

visando.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Lei Nº 11.738, de 16 de

julho de 2008, para adequá-la aos inc. VIII do art. 206 e incs. I, II, III, IV, V, VI, XI e XII

do  art.  212-A  da  Constituição  Federal,  visando  definir  o  valor  do  piso  salarial

profissional nacional para os profissionais do magistério da educação básica pública

brasileira a partir de 1º de janeiro de 2022.

Art.2º Os arts  2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Lei Nº 11.738, de 16 de julho de 2008,

passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art.  2o  O  piso  salarial  profissional  nacional  para  os

profissionais  do magistério  público  da educação  básica  será

de, no mínimo, R$ 3.236,05, (três mil, duzentos e trinta e seis

reais  e  cinco  centavos)  mensais,  para  a  formação  em nível

médio, na modalidade Normal, nos termos dos inc. VII do art.

206 e incs. XI e XII do art. 212-A da Constituição Federal.
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...................................................................................................

§6º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do

magistério público da educação básica não poderá ser inferior

a 70% (setenta por cento) de cada fundo, referido no inciso I

do caput do art.  212-A da Constituição Federal,  excluídos os

recursos  de  que  trata  a  alínea  "c"  do  inciso  V,  observado,

também, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para

despesas  de  capital  em  relação  aos  recursos  previstos  na

alínea  "b"  do  inciso  V  do  caput do  referido  dispositivo

constitucional.

.........................................................................................” (NR)

“Art.  3o  O  valor  de  que  trata  o  art.  2o desta  Lei  passará  a

vigorar  a  partir  de  1o de  janeiro  de  2022,  como  vencimento

inicial  das  Carreiras  dos  profissionais  do  magistério  da

educação  básica  pública,  e  sua  integralização  pela  União,

Estados, Distrito Federal e Municípios será feita na forma do

disposto no artigo 212-A da Constituição Federal.

.......................................................................................... (NR)

Art. 4o  A União deverá complementar os recursos financeiros

necessários para a implementação do piso salarial profissional

nacional  para  os  profissionais  do  magistério  da  educação

básica pública, nos casos em que o ente federativo não tenha

disponibilidade orçamentária para cumprir  o valor fixado pelo

art. 2º desta Lei, na forma dos incisos I, II, III, IV, V e VI do

caput do art. 212-A da Constituição Federal. 

......................................................................................... (NR)”

...................................................................................................

Art. 5o  O piso salarial nacional dos profissionais do magistério

da educação básica pública será atualizado,  anualmente,  no

dia 1º de janeiro.

.........................................................................................” (NR)
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Art. 6o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

deverão  elaborar  ou  adequar  seus  Planos  de  Carreira  do

Magistério,  até  31  de  dezembro de  2022,  tendo  em vista  o

cumprimento desta Lei e dos artigos 206 e os incisos XI e XII

do art. 212-A da Constituição Federal que dispõe sobre o piso

salarial profissional nacional e valorização do magistério.

Art. 3º Revogam-se os dispositivos do caput do art. 3º e o parágrafo único do

art. 5º desta Lei.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei visa definir o valor do piso salarial profissional

nacional para os profissionais do magistério da educação básica pública brasileira, a

partir de 1º de janeiro de 2022, alterando os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Lei Nº 11.738,

de 16 de julho de 2008, para adequá-la aos incisos VIII do art. 206 e I, II, III, IV, V, VI,

XI e XII do art. 212-A da Constituição Federal e aos dispositivos da Lei Nº 14.113, de

25  de  dezembro  de  2020,  que  regulamenta  o  Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da

Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal.

A  Emenda  Constitucional  nº  108  de  2020,  ao  introduzir  um  novo

dispositivo na Constituição Federal, o artigo 212-A, definiu que os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art.

212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação

básica e à remuneração condigna de seus profissionais, estabelecendo, ainda, que a

distribuição  desses  recursos  e  de  responsabilidades  entre  o  Distrito  Federal,  os

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada

Estado e do Distrito Federal,  de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

Nos  incisos  seguintes,  do  caput do  artigo  212-A  da  Constituição

Federal, foram definidas as disposições de regulação e funcionamento do Fundeb, tais

como: os recursos vinculados ao Fundo (II); forma de cálculo, participação, distribuição *C
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e repartição dos recursos do Fundo entre os diversos entes, além da definição dos

limites e abrangência da atuação prioritária de cada ente da federativa (III, IV, V, VI,

VII, VII e IX); definição de crime de responsabilidade nos casos de retenção ilícita de

recursos a serem transferidos para outros entes (X); definição de percentual mínimo

de recursos vinculados ao Fundo para implementação de políticas de valorização dos

profissionais  da  educação  e  piso  salarial  profissional  nacional  do  magistério  da

educação básica pública (XI e XII);  além da vedações ao uso do salário educação

(XIII).

Dando  seguimento  a  esta  política  estruturante  de  financiamento  da

educação básica pública para todo território nacional, envolvendo novas competências

e  atribuições  entre  as  diversas  esferas  federativas,  aprimorando  este  arcabouço

institucional  de  cooperação  entre  a  União,  os  Estados,  Distrito  Federal  e  os

Municípios,  em 25  de dezembro  de  2020  foi  sancionada  Lei  Nº  14.113/2020  que

passou a  regulamentar  o  Fundo de  Manutenção e  Desenvolvimento  da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art.

212-A da Constituição Federal, revogando, ainda, dispositivos da Lei nº 11.494, de 20

de junho de 2007.

Antes  mesmo  da  atual  inovação  legislativa,  ainda  como  precursora

desta  política  de  financiamento  público  da  educação  básica  e  valorização  do

magistério, foi sancionada em 16 de julho de 2008 a Lei Nº 11.738 que instituiu o piso

salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação

básica, atendendo o disposto na alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das

Disposições Constitucionais  Transitórias,  alterado  pela  Emenda  Constitucional  Nº

108/2020.

A cada década se afirmam no Brasil as políticas públicas em educação,

como política de Estado, numa combinação importante entre a pressão da sociedade

civil e as sucessivas iniciativas institucionais dos Poderes Executivo e Legislativo que

buscam  promover  a  valorizar  dos  profissionais  da  educação  básica  com  vista  à

educação de qualidade para os educandos de todo país.

Lutar  por  uma  educação  de  qualidade  para  todos  os  brasileiros  e

valorizar o magistério é uma urgente e necessária medida imposta pela nova ordem

mundial  que define a educação como um dos pilares do progresso civilizatório  da

humanidade, tendo a democracia, o processo científico e a defesa do meio ambiente

elementos essenciais para a afirmação das garantias e direitos fundamentais de todos

cidadãos. Esses valores são decisivos, principalmente para os países que buscam no

aumento da produtividade e  na inovação tecnológica o suporte  indispensável  para *C
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quem busca uma significativa posição na nova ordem mundial,  que exige grandes

investimentos de capital humano nesta primeira metade do século XXI.

Neste sentido, não se pode pensar em revolução tecnológica, inovação,

competitividade e desenvolvimento do capital humano de um país sem que se tenha

uma clara política de investimentos visando uma educação de qualidade que garanta a

equidade e inclusão social, além de uma política de valorização do magistério, pois

esses  são  os  pilares  para  uma  educação  que  garanta  ao  jovem  uma  formação

profissional que lhe permita ter acesso ao novo mercado de trabalho desenhado por

essa acelerada revolução científica e tecnológica.

 Desse  modo,  visando  uma  política  nacional  de  valorização  do

magistério  da  educação  básica  pública  brasileira,  foi  aprovada  pelo  Congresso

Nacional a Lei nº 11.738/2008 que, em seu art. 2º, caput, e §1º, instituiu o piso salarial

profissional nacional das Carreiras do magistério público da educação básica,  com

formação de nível médio, na modalidade normal, para a jornada de, no máximo, 40

(quarenta) horas semanais, como valor inicial mínimo do vencimento. A partir deste

piso salarial serão calculados os demais vencimentos referentes às diversas jornadas

de trabalho que serão proporcionais ao valor mencionado no caput do referido artigo.

A Lei nº 11.738/08 determina que o piso salarial profissional nacional do

magistério será atualizado, anualmente, no mês de janeiro (art. 5º,  caput), com base

no cálculo do mesmo percentual  de crescimento do valor  anual  mínimo por  aluno

referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, segundo dispõe o art. 212-A

da Constituição Federal.

A Emenda Constitucional nº 108/2020, acrescentou na Carta Magna o

artigo  212-A,  que  em seu  caput e  nos  incisos  II,  III,  IV  e  V,  estabeleceu  que  os

recursos previstos no art.  212 da Constituição Federal  serão distribuídos entre  os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios mediante a instituição em cada Estado e

no Distrito Federal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil, inciso

I. 

Visando  a  consolidação  da  política  nacional  de  financiamento  da

educação  básica  pública,  por  meio  da  criação  do  Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da

Educação/Fundeb (inciso  I),  a  União complementará  os recursos dos Fundos  com

percentual mínimo equivalente a 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a

que se refere o inciso II do caput deste artigo (incs. IV e V), constituídos por 20% (vinte
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por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o

inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a"

e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição (II).

O inciso XI do art. 212-A da Constituição Federal, também, estabeleceu

que nunca menos que 70% (setenta por cento) de cada Fundo será destinado ao

pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, excluídos os

recursos de que trata a alínea "c" do inciso V, observando-se o percentual mínimo de

15% (quinze por cento) para despesas de capital dos recursos previstos na alínea "b"

do inciso V do caput deste artigo.

No inciso XII do artigo 212-A ficou explicitado que lei específica disporá

sobre  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério  da

educação básica pública.

Em 27 de dezembro de 2019 foi publicada a Portaria Interministerial Nº

4, assinadas respectivamente pelos Ministros de Estado da Educação e da Economia

(Substitutos),  Antonio Paulo Vogel de Medeiros e Marcelo Pacheco dos Guaranys,

definindo o valor anual mínimo nacional por aluno, correspondente a R$ 3.643,16 (três

mil, seiscentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos), parâmetro para o cálculo

dos recursos do Fundeb, prevista para o exercício de 2020. No ano seguinte, em 25

de  novembro  de  2020,  foi  publicada  a  Portaria  Interministerial  Nº  3,  assinada

conjuntamente  pelos  Ministros  de  Estado  da  Educação  e  da  Economia,

respectivamente, os Senhores Ministros Milton Ribeiro e Paulo Guedes, que definiu o

valor  mínimo  nacional  do  custo  aluno/ano  (VAAT),  dos  anos  iniciais  do  ensino

fundamental urbano, que passou a ser de R$ 3.349,56 (três mil, trezentos e quarenta e

nove reais e cinquenta e seis centavos), previsto para o exercício de 2021. Em função

da redução do número de alunos na rede pública, na passagem de 2020 para 2021,

houve um decréscimo do valor mínimo nacional do custo aluno/ano correspondente a

menos R$ 293,60 (duzentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

O piso salarial do magistério ocorreu pela primeira vez em 2009, com a

edição da Lei  11.738/2008,  lei  que instituiu o  piso salarial  profissional  nacional  do

magistério público da educação básica.  Em 2008,  o piso salarial  foi  instituído com

valor  mínimo de  R$  950,00  (novecentos  e  cinquenta  reais),  tendo  como base  de

cálculo o crescimento do valor anual mínimo por aluno matriculado nos anos iniciais do

ensino fundamental  urbano,  definido nacionalmente,  servindo de parâmetro  para o

reajuste dos salários iniciais dos professores em âmbito nacional. Todos os anos, no

mês de janeiro é realizado o reajuste dos salários do magistério, tem por base o piso
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salarial nacional, a partir do custo aluno anual, constante em Portaria Interministerial

dos Ministérios da Educação e da Economia.

O piso  salarial  do  magistério em 2019,  a  partir  de  1º  de  janeiro,  foi

reajustado para R$ 2.557,74 (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e

quatro centavos), conforme determina o artigo 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de

2008.  Em  2021,  segundo  Portaria  editada  pelo  Ministério  da  Educação,  o piso

salarial dos profissionais da rede pública da educação básica, em início de carreira,

passou para R$ 2.886,24 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro

centavos). 

Em  2020  houve  uma  queda  na  receita  do  Fundeb,  em  função  da

redução do número de alunos matriculados nos anos iniciais do ensino fundamental, o

que influenciou negativamente na definição do piso salarial nacional dos profissionais

do magistério previsto para viger em 2021, já que não houve qualquer reajuste nos

salários iniciais, conforme Portaria publicada pelo Ministério da Educação. Como não

houve variação positiva que apontasse crescimento no valor anual mínimo por aluno

matriculado nos anos iniciais do ensino fundamental urbano, estimado de 2019 em R$

3.440,29  (três  mil,  quatrocentos  e  quarenta  reais  e  vinte  e  nove  centavos),  se

comparado com os valores aferidos em 2020, que ficou em R$ 3.349,56 (três mil,

trezentos  e  quarenta  e  nove  centavos  e  cinquenta  e  seis  centavos),  segundo  a

Portaria Interministerial Nº 3, de 25 de novembro de 2020, diante do decréscimo de

alunos matriculados em (menos) 2,6%. Portanto, o valor do piso salarial do magistério

permaneceu  o  mesmo  durante  os  doze  meses  de  2021,  correspondendo  a  R$

2.886,24 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos), valor do

vencimento inicial  da carreira a ser pago aos profissionais com formação em nível

médio, na modalidade normal, para a jornada de 40 horas semanais, em todo país.

A Portaria Interministerial MEC e ME Nº 8, de 24 de setembro de 2021,

editada  pelos  Ministérios  da  Educação  e  da  Economia, alterou  as  Portarias

Interministeriais nº 1, de 31 de março de 2021, e a Portaria Interministerial nº 4, de

29 de junho de 2021,  que estabeleceram os parâmetros referenciais  anuais  do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação (Fundeb), para o exercício de 2021, na modalidade

Valor Anual Total por Aluno (VAAT).

O art. 2º da Portaria Interministerial de Nº 8 estabeleceu que o Valor

Aluno Anual Total (VAAT-MIN) ficou definido nacionalmente, para o ano de 2021,

no âmbito do Fundeb em R$ 4.837,41 (quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e

quarenta e um centavos). *C
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Segundo a Confederação Nacional dos Trabalhadores da Educação

(CNTE), com base nas informações veiculadas sobre a projeção do valor aluno ano

do Fundeb (VAAF) prevista para 2021, editada  pela  Portaria Interministerial Nº 4 –

MEC/ME,  de  29  de  junho  de  2021,  o  reajuste  para  os  menores  vencimentos  de

carreira do magistério, vinculados à formação normal de nível médio, será de 12,12%.

Com isso, o valor do Piso salarial nacional do magistério poderá ser de R$ 3.236,05

(três mil, duzentos e trinta e seis reais e cinco centavos), a partir de 1º de janeiro de

2022.

Sabemos que essas projeções poderão, ainda, sofrer novas alterações,

elevando o valor nacional do piso salarial profissional do magistério de 2022, já que

existe  uma  expectativa  que  a  arrecadação  de  impostos  dos  entes  da  federação

brasileira, até o final deste ano de 2021, seja bem maior do que o já consagrado, como

confirma informações obtidas da Portaria Interministerial Nº 8 do MEC/ME, de 27 de

setembro de 2021, que projetou no âmbito do Fundeb o valor aluno anual total mínimo

(VAAT-MIN) em R$ 4.837,41 (quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e

um centavos). Ou seja, esta Portaria já aponta um valor aluno anual total superior aos

valores apresentados pela Portaria de Nº 4 – MWC/ME, de 29 de junho de 2021. 

Ante  ao exposto,  Senhoras  e  Senhores  Deputados,  julgo justo e  de

fundamental importância o apoio dos meus Pares para aprovarmos o presente Projeto

de Lei que procura valorizar os professores do nosso país redefinindo os valores do

piso salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do magistério  da educação

básica pública brasileira, para viger a partir de 1º de janeiro de 2022.

Sala das Sessões, em        de                 de 2021.

Deputado WILSON SANTIAGO/PB
*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wilson Santiago
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215190195300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, 

ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 

inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
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b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado 

no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo 

mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou prestações 

seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 

Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas 

aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de 

um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que envolva 

interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois 

terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto 

no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte 

ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao 

Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, 

ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim 
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como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o 

domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 

compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 

destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto 

cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 

industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 

à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 

operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos 

além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, 

qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação 

do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 

nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá 

ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 

lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido 

entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre 

nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 

combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto 
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caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o 

valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em 

condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 

destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 

acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 

direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 

complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o 

imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de 

fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 

preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 

imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei complementar: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
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concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da 

competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 

opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 

de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 

e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 

IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 

operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com 

produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, observada, 

obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em 

indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 

considerado o nível socioeconômico dos educandos. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do 

exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de 

acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do 
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Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 84, de 

2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de setembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 

no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos 

na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 

157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 

demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 

receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo 

único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por 

cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos 

adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 

e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 

públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 

da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 

de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo 

único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 

efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social 

do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação 

serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 

respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamento 

de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais 

referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem 

recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 

subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com 

educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que 

se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por 

cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do 

caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e 

o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre cada Estado 

e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 

ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento) do 

total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que o 

valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede pública de 

ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores 

a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, 

nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste artigo, com 

base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas 

e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e consideradas as 

matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão aplicados pelos 

Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 

conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino estabelecida no 

art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação 

da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso V do caput deste 

artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos referidos nos 

incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente 

importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput e no 

§ 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos previstos no 

art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a distribuição 

proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno 

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, observados 

as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do VAAT 

referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e social dos 

fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a 

manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua 

integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos efeitos 

redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I do 

caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste 

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o 

percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição para a 

complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá considerar, além 

dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilidades: 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 
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II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º do art. 

212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios nos 

termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, a lei 

definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos 

globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino 

fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 

quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 

educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede 

na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por 

universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 

apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 60. A complementação da União referida no inciso IV do caput do art. 212-A da 

Constituição Federal será implementada progressivamente até alcançar a proporção 

estabelecida no inciso V do caput do mesmo artigo, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos 

seguintes valores mínimos: 

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano; 

II - 15% (quinze por cento), no segundo ano; 

III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano; 

IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano; 

V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; 

VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano. 

§ 1º A parcela da complementação de que trata a alínea "b" do inciso V do caput do art. 212-A 

da Constituição Federal observará, no mínimo, os seguintes valores: 

I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano; 

II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano; 

III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no terceiro ano; 

IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano; 

V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano; 

VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 2º A parcela da complementação de que trata a alínea "c" do inciso V do caput do art. 212-A 

da Constituição Federal observará os seguintes valores: 

I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano; 

II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano; 

III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano; 

IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir 

de 1º/1/2021) (Vide parágrafo único do art. 4º da Emenda Constitucional nº 108, de  2020) 

 

Art. 60-A. Os critérios de distribuição da complementação da União e dos fundos a que se refere 

o inciso I do caput do art. 212-A da Constituição Federal serão revistos em seu sexto ano de 

vigência e, a partir dessa primeira revisão, periodicamente, a cada 10 (dez) anos. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as fundações de ensino 

e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os requisitos dos incisos I 

e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos públicos, poderão 

continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 108, DE 2020 
 

Altera a Constituição Federal para estabelecer critérios de distribuição da cota municipal do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para disciplinar a 

disponibilização de dados contábeis pelos entes federados, para tratar do planejamento na 

ordem social e para dispor sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); altera o Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; e dá outras providências. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.158............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. 

...................................................................................................  

 

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 

operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, observada, 

obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em 

indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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considerado o nível socioeconômico dos educandos." (NR) 

"Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 

informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme periodicidade, formato e 

sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, de forma a garantir a 

rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público." 

"Art.193............................................................................................................  

 

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, assegurada, 

na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, 

de controle e de avaliação dessas políticas." (NR) 

"Art.206............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.211............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios definirão formas de colaboração, de forma a assegurar a universalização, a 

qualidade e a equidade do ensino obrigatório.  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação redistributiva em 

relação a suas escolas.  

 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará as condições 

adequadas de oferta e terá como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em 

regime de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o parágrafo único do 

art. 23 desta Constituição." (NR) 

 

 

"Art.212............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamento 

de aposentadorias e de pensões.  

 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais 

referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem 

recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 

subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas.  

 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com 

educação nas esferas estadual, distrital e municipal." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III do caput do art. 

60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em 

nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério 

público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que 

desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção 

ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, 

exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e 

modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases 

da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no mínimo, 

proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) 

da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a todas as 

aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

 

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2008, 

e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais da educação 

básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de forma 

progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença entre o valor 

referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o vencimento inicial da 

Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta 

Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a qualquer tempo 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional nacional 

compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a aplicação do 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3802/2021 

disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, sendo 

resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.  

 

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a 

integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando ao Ministério 

da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos comprovando a 

necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo que não 

conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será 

atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o 

mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais 

do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007.  

 

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou adequar 

seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, tendo em 

vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da Constituição 

Federal.  

 

Art. 7º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; 

revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art. 212-A da Constituição Federal.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação de seus 

recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da 
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aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da 

Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso V do caput 

do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem 

a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do 

caput e o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados 

aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) 

desses impostos e transferências em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública 

e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna remuneração, observado 

o disposto nesta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
(Revogada pela Lei nº 14.113, de 25/12/2020, ressalvado o art. 12 e mantidos seus efeitos 

financeiros no que se refere à execução dos Fundos relativa ao exercício de 2020) 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 

10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação de seus 

recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da 

aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da 

Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso I do caput 

do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem 

a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1º do art. 3º 

desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos referidos neste 

inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e 

transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública 

e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
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observado o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Estabelece os parâmetros operacionais para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, no exercício de 

2020. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, Substituto, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, 

incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007, e no art. 7º do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, resolvem: 

 

Art. 1º Na operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, serão observados, no exercício de 

2020, os parâmetros anuais estabelecidos na forma dos seguintes anexos à presente Portaria: 

I - no Anexo I são definidos: 

a) o valor anual por aluno, estimado no âmbito de cada estado e do Distrito Federal, desdobrado 

por etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, na forma do 

disposto nos arts. 10 e 36, § 2º, da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, observadas as 

ponderações definidas por meio da Resolução MEC nº 1, de 11 de dezembro de 2019; 

b) a estimativa da receita total dos Fundos, tomando como base a composição prevista no art. 

3º, incisos I a VIII, da Lei nº 11.494, de 2007; e 

c) a Complementação da União ao Fundeb, distribuída por estado e Distrito Federal, calculada 

à base de 10% das receitas dos Fundos, originárias da contribuição dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios, na forma do disposto no art. 6º da Lei nº 11.494, de 2007, deduzida 

da parcela a que se refere o art. 4º, § 2º, do mesmo diploma legal, c/c o art. 4º da Lei nº 11.738, 

de 16 de julho de 2008; 

II - no Anexo II é contemplado o cronograma de repasses mensais da complementação da União 

aos entes governamentais beneficiários, desdobrados por mês e unidade federada estadual, 

observando o disposto no art. 6º, § 1º, e art. 7º da Lei nº 11.494, de 2007, c/c art. 4º da Lei nº 

11.738, de 2008; e 

III - no Anexo III é divulgado o valor por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - 

Fundef, de cada estado e do Distrito Federal, referente ao exercício de 2006, atualizado com 

base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC no percentual de 3,31% (referente 

ao período de julho de 2018 a junho de 2019), incidente sobre o valor atualizado e adotado 

como referência no exercício 2019, em cumprimento ao disposto no art. 32, § 2º, da Lei nº 

11.494, de 2007. 

 

Art. 2º O valor anual mínimo nacional por aluno, na forma prevista no art. 4º, § 1º e § 2º, e no 

art. 15, inciso IV, da Lei nº 11.494, de 2007, fica definido em R$ 3.643,16 (três mil, seiscentos 

e quarenta e três reais e dezesseis centavos), previsto para o exercício de 2020. 

§ 1º O valor definido no caput poderá ser ajustado em razão de alterações, no decorrer do 

exercício de 2020, no quantitativo de matrículas do Censo Escolar de 2019, publicadas pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, e na estimativa 

das receitas do Fundeb provenientes das contribuições dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, ora divulgadas na forma do Anexo I, ou por ocasião do ajuste a que se refere o art. 
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6º, § 2º, da Lei nº 11.494, de 2007. 

§ 2º Na hipótese de realização de ajuste, na forma do § 1º, a distribuição da complementação 

da União por estado e pelo Distrito Federal, a que se refere o art. 1º, inciso II, para o respectivo 

exercício, será objeto de revisão e divulgação. 

 

Art. 3º Serão divulgados, no endereço eletrônico www.fnde.gov.br, sítio do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, os seguintes dados do Fundeb, desdobrados por estado, 

Distrito Federal e município: 

I - número de alunos considerados na distribuição dos recursos, por segmento da educação 

básica; 

II - coeficientes de distribuição de recursos; e 

III - receita anual prevista, baseada nos parâmetros anuais do Fundo, divulgados por meio desta 

Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de janeiro de 2020. 

 

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS 

Ministro de Estado da Educação, Substituto 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

Ministro de Estado da Economia, Substituto 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

Altera parâmetros operacionais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, para o exercício de 2020. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007, no art. 7º do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, e no Processo nº 

23034.040276/2019-57, resolvem: 

 

Art. 1º A Portaria Interministerial MEC/ME nº 4, de 27 de dezembro de 2019, do Ministério da 

Educação - MEC e do Ministério da Economia - ME, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 2º O valor anual mínimo nacional por aluno, na forma prevista no art. 4º, §§ 1º e 2º, e no 

art. 15, inciso IV, da Lei nº 11.494, de 2007, fica definido em R$ 3.349,56 (três mil, trezentos 

e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), para o 

exercício................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Os Anexos I e II das Portarias Interministeriais MEC/ME nº 4, de 27 de dezembro de 

2019, e nº 2, 10 de agosto de 2020, respectivamente, passam a vigorar na forma dos Anexos I 

e II desta Portaria. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, por força do disposto no § 1º do 

art. 6º da Lei nº 11.494, de 2007, com efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2020, e os 

acertos decorrentes das alterações ora estabelecidas devem ser realizados pelo Banco do Brasil 
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S/A, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria. 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO GUEDES 

Ministro de Estado da Economia 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/ME Nº 8, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Altera a Portaria Interministerial nº 1, de 31 de março de 2021, que estabelece os parâmetros 

referenciais anuais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb para o exercício de 2021,, e a Portaria 

Interministerial nº 4, de 29 de junho de 2021, que estabelece os parâmetros referenciais anuais 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - Fundeb para o exercício de 2021, na modalidade Valor Anual Total 

por Aluno - VAAT, ambas do Ministério da Educação e do Ministério da Economia. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

e no Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, resolveM: 

 

Art. 1º A Portaria Interministerial n° 1, de 31 de março de 2021, do Ministério da Educação e 

do Ministério da Economia, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 2º O VAAF-MIN definido nacionalmente para o ano de 2021, no am̃bito do Fundeb, 

estimado na forma do inciso IV do art. 1º ,fica estabelecido em R$ 4.397,91 (quatro mil, 

trezentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos)." (NR) 

 

Art. 2º. A Portaria Interministerial nº 4, de 29 de junho de 2021, do Ministério da Educação e 

do Ministério da Economia, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 2º O VAAT-MIN definido nacionalmente para o ano de 2021, no am̃bito do Fundeb, 

estimado na forma do inciso II do art. 1º, fica estabelecido em R$ 4.837,41 (quatro mil, 

oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos)." (NR) 

 

Art. 3º Os anexos I e II à Portaria Interministerial nº 1, de 2021, do Ministério da Educação e 

do Ministério da Economia passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I e II.. 

 

Art. 4º Os anexos I e II à Portaria Interministerial nº 4, de 2021, do Ministério da Educação e 

do Ministério da Economia passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos III e IV. 

 

Art. 5º Os acertos financeiros decorrentes das alterações de que trata esta Portaria serão 

realizados pelo Banco do Brasil no mês de setembro do corrente exercício. 

 

Art. 6º Fica revogada a Portaria Interministerial nº 3, de 24 de maio de 2021, do Ministério da 

Educação e do Ministério da Economia. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO GUEDES 

Ministro de Estado da Economia 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/ME Nº 1, DE 31 DE MARÇO DE 2021 

 

Estabelece os parâmetros referenciais anuais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb para o exercício de 

2021. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

e no Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, resolvem: 

 

Art. 1º A operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb será realizada na forma prevista na 

Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, observados os parâmetros referenciais anuais 

estabelecidos na forma dos anexos à presente portaria, no que se refere: 

I - à estimativa da receita total dos Fundos, tomando como base a composição estabelecida no 

art. 3º da Lei nº 14.113, de 2020; 

II - à estimativa do valor da complementação da União, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.113, 

de 2020; 

III - àestimativa dos valores anuais por aluno - VAAF no âmbito do Distrito Federal e de cada 

Estado, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.113, de 2020; 

IV - à estimativa do valor anual mínimo por aluno - VAAF-MIN definido nacionalmente, nos 

termos do art. 12 da Lei nº 14.113, de 2020; e 

V - ao cronograma de repasses da Complementação da União-VAAF. 

 

Art. 2º O VAAF-MIN definido nacionalmente para o ano de 2021 no âmbito do Fundeb, 

estimado na forma do inciso IV do art. 1º, fica estabelecido em R$ 3.768,22 (três mil, setecentos 

e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos). 

 

Art. 3º As estimativas e o cronograma de que tratam os incisos I a V do art. 1º serão atualizados 

a cada quatro meses ao longo do presente exercício, em razão: 

I - de alteração na previsão de arrecadação das receitas estimadas na forma do inciso I do art. 

1º desta Portaria, conforme previsto no § 1º do art. 16 da Lei nº 14.113, de 2020; e 

II - de alteração nos dados de matrícula do Censo Escolar da educação básica do ano de 2020, 

realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, 

nos termos do Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008. 

§ 1º Na ocorrência das alterações previstas neste artigo, os novos parâmetros referenciais anuais 

serão divulgados por meio de ato conjunto do Ministério da Educação - MEC e do Ministério 

da Economia - ME. 

§ 2º O ato conjunto de que trata o § 1º deste artigo deverá indicar: 

a) o início do efeito financeiro dos novos parâmetros; e 

b) o prazo para a instituição financeira responsável pela distribuição dos recursos do Fundeb 

efetuar o processamento dos respectivos ajustes financeiros decorrentes dos novos parâmetros. 
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Art. 4º O ajuste da diferença observada entre a distribuição dos recursos realizada no primeiro 

trimestre de 2021, na forma da Portaria Interministerial MEC/ME nº 4, de 30 de dezembro de 

2020, e a distribuição conforme a sistemática estabelecida nesta Portaria será realizado no mês 

de maio de 2021. 

 

Art. 5º Os parâmetros referenciais anuais de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 16 da 

Lei nº 14.113, de 2020, relativos às transferências da Complementação-VAAT em 2021, serão 

publicados por meio de ato conjunto do MEC e do ME até o próximo dia 30 de junho de 2021, 

conforme previsto no inciso III do § 3º do art. 41 da Lei nº 14.113, de 2020. 

 

Art. 6º Serão divulgados no endereço eletrônico www.fnde.gov.br, do sítio do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE na Internet, os seguintes dados do Fundeb do ano de 

2021, desdobrados por estado, Distrito Federal e município: 

I - número de alunos considerados na distribuição dos recursos, por segmento da educação 

básica; 

II - coeficientes de distribuição dos recursos; 

III - estimativa da receita anual; e 

IV - estimativa de distribuição dos recursos da Complementação-VAAF às redes de ensino. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de janeiro de 2021. 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO GUEDES 

Ministro de Estado da Economia 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/ME Nº 4, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

Estabelece os parâmetros referenciais anuais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb para o exercício de 

2021, na modalidade Valor Anual Total por Aluno - VAAT. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

e no Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, resolvem: 

 

Art. 1º A operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, na modalidade Valor Anual Total 

por Aluno - VAAT, para o exercício de 2021, será realizada nos termos do disposto no art. 41, 

§ 3º, incisos II e III, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, observados os parâmetros 

referenciais anuais estabelecidos nesta Portaria Interministerial, no que se refere: 

I - à estimativa do valor da complementação - VAAT, nos termos do disposto no art. 5º, inciso 

II, combinado com o art. 41, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.113, de 2020; 

II - à estimativa do Valor Anual Total Mínimo por Aluno - VAAT-MIN, definido 

nacionalmente, nos termos do disposto no art. 13, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.113, de 2020; 

III - à estimativa do VAAT, no âmbito das redes de ensino, nos termos do art. 13, § 3º, da Lei 
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nº 14.113, de 2020; e 

IV - ao cronograma mensal de pagamentos estimados da complementação - VAAT, nos termos 

do disposto no § 2º do art. 16 e no inciso II do § 3º do art. 41 da Lei nº 14.113, de 2020. 

 

Art. 2º O VAAT-MIN definido nacionalmente para o ano de 2021 no âmbito do Fundeb, 

estimado na forma do inciso II do art. 1º, fica estabelecido em R$ 4.821,99 (quatro mil, 

oitocentos e vinte e um reais e noventa e nove centavos). 

 

Art. 3º As estimativas e o cronograma de que tratam os incisos do art. 1º serão atualizados a 

cada quatro meses ao longo do presente exercício, em razão de alteração: 

I - na previsão de arrecadação das receitas estimadas na forma do § 1º do art. da Lei nº 14.113, 

de 2020; e 

II - nos dados de matrícula do Censo Escolar da educação básica do ano de 2020, realizado pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, nos termos do 

Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008. 

§ 1º Na ocorrência das alterações previstas neste artigo, os novos parâmetros referenciais anuais 

serão divulgados por meio de ato conjunto do Ministério da Educação e do Ministério da 

Economia. 

§ 2º O ato conjunto de que trata o § 1º deverá indicar o início do efeito financeiro dos novos 

parâmetros e o prazo para a instituição financeira responsável pela distribuição dos recursos do 

Fundeb efetuar o processamento dos respectivos ajustes financeiros decorrentes dos novos 

parâmetros. 

 

Art. 4º As estimativas e o cronograma de que tratam os incisos do art. 1º serão divulgados no 

endereço eletrônico www.fnde.gov.br, do sítio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE na Internet. 

 

Art. 5º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO GUEDES 

Ministro de Estado da Economia 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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